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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

 - ESTADO DE SÃO PAULO -



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA


1. Objeto 
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para o fornecimento e a instalação de toldo de proteção solar, incluindo todo o material, mão de obra, transporte, ferramentas e demais insumos necessários à execução dos serviços, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste documento.

0. Fundamentação de contratação.
À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se classifica como um serviço comum de execução por escopo, não se configurando, portanto, como um bem de luxo conforme disposto no artigo 20 da mesma lei.

1. [bookmark: _Hlk207107700] Justificativa da necessidade de contratação
A presente solicitação de aquisição e instalação de toldo em policarbonato para a Unidade de Saúde da Família (ESF) Silvina Pereira, localizada no Jardim Cordeiro, justifica-se pela necessidade de oferecer melhores condições de acolhimento e conforto aos usuários e servidores.
O espaço externo da unidade, atualmente exposto ao sol e às intempéries, é utilizado para a circulação e permanência de pacientes, especialmente em momentos de maior fluxo de atendimento. A ausência de cobertura adequada compromete a proteção contra radiação solar, chuva e calor excessivo, ocasionando desconforto e dificultando a permanência dos usuários no local.
O toldo em policarbonato apresenta características ideais para esta demanda, por ser resistente, durável, de fácil manutenção e oferecer proteção contra raios UV, garantindo maior conforto térmico e segurança para a comunidade atendida.
Assim, a instalação do equipamento trará benefícios diretos à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como melhores condições de trabalho para os profissionais da ESF. Ressalta-se ainda que os recursos para a execução desta melhoria são provenientes de emenda parlamentar, destinada especificamente para investimentos em infraestrutura da saúde, garantindo transparência e a correta aplicação do recurso público.
1. Especificações do Objeto.
3.1 No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas as especificações mínimas do objeto, unidade de medida e respectivas quantidades:
	[bookmark: _Hlk115086966]Item
	Descrição
	Especificação Técnica
	Qtde
	Unidade

		


001
		

	



	Toldo em policarbonato azul com pintura na estrutura metálica em azul



	- Cobertura em policarbonato alveolar/compacto na cor azul, com proteção UV em ambas as faces.
- Estrutura em perfil metálico (aço galvanizado ou alumínio) com pintura eletrostática na cor azul.
- Fixação com parafusos e buchas metálicas, garantindo segurança e resistência.
- Inclinação adequada para escoamento da água pluvial.
- Acabamento com perfis de alumínio e vedação com silicone neutro.
- Instalação completa, incluindo fornecimento de todo material, mão de obra, ferramentas, transporte e limpeza da área ao final do serviço.
- Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e instalação.
		


62
		m²

	








3.2 Normas técnicas para referencias 
O equipamento deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, lacrada, devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material contido, com rótulo próprio mencionado a sua composição, os dados do fabricante, contendo seus números de registro nos órgãos competentes e em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem com sem nenhum dano (amassados, rasgados, sujeitas, dentre outros).

O material deverá ser entregue acondicionado em embalagens adequadas, com o menor volume possível, que utilizem preferencialmente materiais reciclados e recicláveis, de forma a garantir-lhes a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

	Norma
	Título
	Escopo
	Aplicabilidade ao Objeto

	ABNT NBR 7199:2016
	Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil
	Define critérios para projeto, dimensionamento, instalação e manutenção de elementos transparentes ou translúcidos.
	Referência para cobertura em policarbonato translúcido, garantindo segurança e desempenho.

	ABNT NBR 8800:2008
	Projeto de estruturas de aço e estruturas mistas de aço e concreto de edifícios
	Estabelece critérios de cálculo, dimensionamento e execução de estruturas metálicas.
	Aplicável à estrutura metálica de sustentação do toldo.

	ABNT NBR 15220:2005
	Desempenho térmico de edificações
	Define parâmetros de conforto térmico e eficiência energética para elementos construtivos.
	Relaciona-se ao desempenho do toldo como proteção solar e térmica.

	ABNT NBR 5674:2012
	Manutenção de edificações – Requisitos para o sistema de gestão de manutenção
	Estabelece diretrizes para manutenção preventiva e corretiva de elementos construtivos.
	Aplicável ao plano de manutenção e vida útil do toldo.

	ABNT NBR ISO 9227:2017
	Corrosão em metais e ligas – Ensaios de névoa salina
	Define métodos de ensaio para avaliar resistência à corrosão de superfícies metálicas tratadas.
	Relevante para a durabilidade da estrutura metálica com pintura eletrostática/galvanização.

	ABNT NBR 5410:2004
	Instalações elétricas de baixa tensão
	Define requisitos de segurança para sistemas elétricos de baixa tensão.
	Aplicável somente se o toldo incluir iluminação ou dispositivos elétricos integrados.



3.2.1. Prazo de validade / vida útil:
· As placas de policarbonato deverão possuir vida útil mínima de 10 (dez) anos, considerando condições normais de exposição ao sol, chuva e manutenção adequada.
· A estrutura metálica em aço carbono deverá apresentar vida útil mínima de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, desde que observadas as condições de uso e manutenção preventiva.
3.2.2. Garantia mínima exigida:
· Placas de policarbonato: garantia de 5 (cinco) a 10 (dez) anos contra rachaduras, amarelamento excessivo ou perda de resistência UV.
· Estrutura metálica: garantia de 1 (um) a 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, corrosão ou falhas de solda.
· Pintura da estrutura metálica: garantia de 3 (três) a 5 (cinco) anos contra descascamento, desbotamento ou corrosão, desde que observadas as condições normais de uso e manutenção preventiva. A pintura deverá ser aplicada sobre superfície preparada, com primer anticorrosivo e tinta epóxi, PU ou eletrostática a pó, com espessura mínima de 60 micra, garantindo durabilidade e proteção contra oxidação.
· Acessórios e fixações: garantia de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, conforme especificações do fabricante.
3.2.3. Assistência técnica:
A empresa contratada deverá disponibilizar assistência técnica, diretamente ou por meio de revenda/instalador autorizado, compreendendo:
· Reparo ou substituição de peças dentro do período de garantia;
· Atendimento técnico para vistoria de defeitos cobertos;
· Orientações sobre a manutenção preventiva e corretiva do toldo.
3.2.4. Exclusões da garantia:
Não serão cobertos pela garantia os danos decorrentes de:
· Instalação inadequada, realizada por terceiros não autorizados;
· Impactos externos, como granizo, quedas de objetos ou colisões;
· Falta de manutenção ou manutenção incorreta;
· Exposição a produtos químicos agressivos ou agentes corrosivos;
· Modificações não autorizadas na estrutura ou nos materiais fornecidos.

3.3. Subcontratação:
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação parcial de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada:
· Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os requisitos legais eventualmente aplicáveis; 
· Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência.
A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021.

1. Vistoria
A vistoria prévia para os interessados em participar da dispensa de licitação não é obrigatória; no entanto, caso o licitante deseje realizar uma visita ao local de prestação dos serviços para fins de dimensionamento e elaboração de sua proposta, essa visita deverá ser agendada previamente por meio de e-mail giselelopes@cordeiropolis.sp.gov.br 

1. Forma de Fornecimento.
O fornecimento do objeto será realizado em entrega única, abrangendo a totalidade das placas de policarbonato, estrutura metálica, pintura, acessórios e fixações, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. Todos os materiais e serviços deverão ser entregues e instalados de forma completa, garantindo a funcionalidade do toldo desde a entrega.

5.1 Prazo do Contrato
Considerando que a presente aquisição se enquadra na modalidade de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, não será celebrado Termo de Contrato. Para formalizar a contratação, o procedimento será realizado mediante Nota de Empenho, garantindo a execução do objeto de acordo com as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.2 Execução do Objeto
5.2. O prazo de entrega será de até 15 dias a partir da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá protocolar pedido de prorrogação de prazo, com antecedência mínima de 5(cinco) dias úteis do vencimento do prazo de entrega, com os motivos devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior. 
5.4. A CONTRATADA fica responsável por toda a logística de distribuição, fornecendo todos os equipamentos e mão de obras necessárias, sendo responsável ainda pelo correto acondicionamento e transporte dos materiais. 
5.5. A CONTRATADA fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo de atividade.

5.6 Condições de Entrega:
Obrigações da Contratada, Prazos e Condições de Entrega
Comunicação:
· A Contratada é responsável por manter atualizado seu endereço de e-mail para viabilizar todas as comunicações com a Contratante.
· Na ausência de confirmação expressa de recebimento, o Contratante realizará uma única reiteração. Neste caso, os prazos de fornecimento ou de cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes de notificação emitida pelo Contratante correrão a partir do envio da reiteração.
Pedidos de prorrogação:
· Eventuais pedidos de prorrogação de prazo deverão ser protocolados antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios, para apreciação superior.
 Despesas de entrega:
· A Contratada deverá arcar com todas as despesas de carga, descarga e frete, inclusive aquelas decorrentes da devolução e reposição de produtos recusados por não atenderem às especificações do edital.
Pessoal e transporte:
· A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, movimentação, entrega e montagem dos equipamentos, sendo preferencial o uso de uniformes e/ou crachás pelos entregadores.
· Os veículos utilizados no transporte deverão atender às normas técnicas vigentes e estar em bom estado de conservação e limpeza, garantindo a integridade e qualidade dos produtos.
Conformidade do material:
· O material entregue deverá corresponder exatamente ao constante no edital e na proposta ofertada, especialmente quanto à unidade de medida e à marca indicada, sob pena de recusa do recebimento.
· Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados antes do vencimento do prazo de entrega, para análise da equipe técnica da área demandante e decisão do gestor.
· Os requerimentos de substituição deverão ser acompanhados de justificativa detalhada, indicação da nova marca com características equivalentes ou superiores às propostas no certame licitatório, e documentos comprobatórios (catálogos, fichas técnicas, amostras, etc.).
Prazo de entrega:
· O prazo para entrega dos produtos será de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento pela Contratada.
· A entrega deverá observar todas as condições acima, garantindo conformidade, integridade e funcionalidade dos produtos.

· Agendamento: As entregas deverão, preferencialmente, ser agendadas previamente com a Neylane, pelo endereço eletrônico:psfcordeiro@cordeiropolis.sp.gov.br ou telefone (19) 3546-1946.

· Local de Entrega: Esf “Silvina Pereira” - Av. Aristeu Marcicano, 3376, Jardim Cordeiro – Jardim Cordeiro. 

5.2. Obrigações da Contratada:

· Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, bem como aquelas constantes em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
· Entregar os itens acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável;
· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
· Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
· Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
· Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade;
· Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando necessário, nos termos do §4º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021
· Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
· Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
· Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
· Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021 e
· Cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal;

5.3. Obrigações da Contratante:

· Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
· Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
· Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
· Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Edital nos termos do Decreto nº 6.811/2024; 
· Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
· Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
· O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


6. Gestão do Contrato
6.1. O presente contrato será gerido pela Secretária Municipal de Saúde Regiane Portes Mendes, portadora do CPF: 064.790.698-89, nos termos do Decreto Municipal nº 6.811/2024.
6.1.1. Ao fiscal compete as atividades relacionadas no art. 13 do Decreto Municipal nº 6.811/2024, ficando designada a servidora Neylane Martins de Sousa. 
6.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução contratual, o gestor do contrato dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem como das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha o defeito apontado.
6.3. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total deste contrato, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, desde que efetivamente reste comprovado que o dano foi, de fato e de direito, causado/provocado pela CONTRATADA, do contrário, esta não poderá vir a ser responsabilizada por atos ilícitos cometidos por terceiros e, tampouco, por motivos de casos fortuito e/ou de força maior, nos termos do que lhe protege artigo 393 do Código Civil, garantida a ampla defesa e o contraditório.
6.4. A gestão/fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela Lei Civil.
6.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações da proposta da CONTRATADA.
6.6. O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido:
· Provisoriamente: pelo fiscal conforme estabelecido no termo de referência ou cláusula contratual, de acordo com relatório de execução dos serviços que deverá, obrigatoriamente, acompanhar a respectiva Nota Fiscal. O ateste do fiscal na respectiva nota fiscal implica no recebimento provisório dos serviços e autoriza a liquidação da despesa;
· Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.
Os serviços rejeitados pela fiscalização, inclusive antes do recebimento provisório deverão ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Contratada ser notificada para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7. Pagamento 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota (s) fisca(is)/ fatura(s) apresentadas(s).

8. Seleção do Fornecedor
8.1. A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021, ao qual o critério de julgamento será menor preço por item.

8.2. Habilitação
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 (habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. A título de habilitação técnica será exigido do licitante:
a) certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

8.3. Participação de Consórcio
Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame e, tampouco será exigida a garantia de proposta.

8.4. Garantia de proposta
Não será exigida garantia de proposta.

13. Estimativa do Preço
13.1. O valor estimado para aquisição do objeto tem como base a pesquisa de preços de 3 fornecedores, solicitada mediante e-mail. 

14. Adequação Orçamentária
Conforme reserva de dotação anexa a este processo, comprova-se a adequação orçamentária para a presente aquisição.

15. Fonte do Recurso
[bookmark: _Hlk196298941]As despesas decorrentes da aquisição serão atendidas por dotação consignada no orçamento do exercício financeiro de 2025 da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Para suportar a presente contratação, deverão ser oneradas as seguintes dotações orçamentárias:

	Despesa
	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	Ação
	Cód. De Aplicação

	01851
	01.01.00
	4.4.90.52.00
	10.301.0111
	08
	2000
	3010000







REGIANE PORTES MENDES
Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

  Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Centro – Cordeirópolis – (19) 3556-9900           2
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